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SESAP – NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2021.
Processo nº 00610041.000034/2021-81.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA OI
MÓVEL S/A (em recuperação judicial)
DO OBJETO:  1.1. O presente processo tem por objeto contratação de Serviço de telefonia
para fornecimento de Chip/SIM Card para acesso à internet nos locais do Rio Grande do
Norte onde a Contratada possua cobertura 4G ou 3G (Mínimo), com franquia mínima de
30GB, renovação mensal, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I; 1.2.
Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, bem como ao Termo de
Dispensa de Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição
DO FUNDAMENTO LEGAL: A contratação objeto deste documento obrigacional é
celebrada com base no permissivo legal do artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, com as
alterações imprimidas pela Lei nº 14.035/2020 e pelas Medidas Provisórias nº 926/2020 e
951/2020; art. 12 do Decreto Estadual nº 29.513/2020; e Lei nº 8.666/1993, no que couber
subsidiariamente pelo inciso IV do Artigo 24 – Dispensa de Licitação nº 19/21 - Publicada
no DOE nº 14.877, de  05/03/2021, conforme processo SEI nº 00610041.000034/2021-81
DA VIGÊNCIA E VALIDADE: 12.1. O contrato terá vigência de até 6 (seis) meses
prorrogáveis por períodos sucessivos enquanto vigorar enquanto vigorar o Decreto nº 29.513
de 13 de Março de 2020 que reconhece a situação de emergência no Estado do Rio Grande
do Norte nos moldes do Art. 4o-H, da Lei nº 13.979/20. 12.2. A prorrogação do contrato
dependerá da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação, acompanhada de a realização de pesquisa de mercado que demonstre a
vantajosidade dos preços contratados para a Administração.
DO VALOR: 3.1. Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ 43.095,78
(Quarenta e três mil e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), conforme
especificações abaixo, consoante proposta da empresa (ANEXO III); 3.2. No valor acima
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação;
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato,
no valor de R$ 43.095,78 (quarenta e três mil e noventa e cinco reais e setenta e oito
centavos), serão custeadas com recursos orçamentários da Contratante, assim classificados:
Órgão: 24000 Secretaria de Estado da Saúde Pública. Unidade Orçamentária: 24131 Fundo
de Saúde do RN - FUSERN Unidade Gestora: 240131 - Fundo Estadual de Saúde -
FUSERN.  Fonte de Recursos: 0.1.67 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde. Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.58 - Serviços de Telecomunicações - Fixa, Móvel e
Linhas de Dados Classificação Funcional Programática: 24131 10 122 2003 325201 -
Enfrentamento do Coronavírus e Demais Síndromes Respiratórios Agudas Graves
DO FISCAL DO CONTRATO: Os servidores constantes no Anexo II, ficarão responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização deste instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993.
PARÁGRAFO ÚNICO: Na ausência justificada da fiscal, a Direção geral do Hospital o
gestor dessa unidade encontra-se autorizado a atestar as Notas Fiscais/Faturas, devendo estar
ciente da fiscalização da prestação de serviço.
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Anexo II ao Contrato 42.21 - FISCAIS
NOME UNIDADE MATRÍCULA CPF
Kristiane Carvalho Fialho I URSAP 197589-7 444.238.454-15
Emiliana Bezerra Cavalcanti II URSAP 76322-5 175.257.724-87
Débora Mayara Varela da Silva III URSAP 2326248 074.720.554-09
Cordélia Maria de Araújo IV URSAP 060.330-9 154. 808.874-91
Maura Roberta Guilherme de Lima Ludovico V URSAP 97378-5 709.401.184-91
Antônia Alzira Neta VI URSAP 1508172 852.730.234-91
Alainy Kalianne Lima do Nascimento
Simões

VII URSAP Matrícula ainda em processo de
geração

069.585.444-55

Emiliana Bezerra Cavalcanti VIII URSAP 76322-5 175.257.724-87

Natal/RN, 09 de março de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário Estadual da Saúde Pública do RN pelo Contratante
e Nayara Martins Santos de Almeida Felipe Pela Contratada.
 


